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Lei Municipal nº 2855 de 26 de julho de 2013 
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LEI MUNICIPAL 2855, DE 26 DE JULHO DE 2013. 
 

Dispõe sobre a alteração de dispositivos 
da lei 1.808/1998, com redação dada pela 
lei 1.947/2000 e lei 2.324/2004, na parte 
que especifica, e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAINA, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara 
Municipal de Araguaína, APROVOU, e eu SANCIONO a seguinte Lei: 

 
 Artigo 1º. O artigo 7°-A da Lei 1808, de 30 de abril de 1998, que criou o instituto de 
Previdência do Município de Araguaína – IMPAR, alterado posteriormente pelas Leis 1.947, 
de 04 de dezembro de 2000 e Lei 2.324, de 20 de dezembro de 2004, passa ser a seguinte: 
 

 “Artigo7º-A. Considera-se base de cálculo das contribuições, o valor 
constituído pelo vencimento ou subsídio de servidor efetivo, 
acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em 
Lei, percebidas pelo segurado, excluídas: 
 
I -função de confiança; 
II -gratificação por exercício de cargo em comissão; 
III -gratificação ou adicional em razão do local de trabalho; 
IV -diárias para viagens; 
V -ajuda de custo; 
VI -parcelas de caráter indenizatório; 
VII - salário-família; 
VIII - abonos; 
IX – horas extras; 
X - férias indenizadas; 
XI - terço de férias; 
XII - adicionais; 
XIII- insalubridade; 
XIV - periculosidade; 
XV - gratificações; 
XVI - licenças; 
XVII - incentivos financeiros; 
XVIII - produtividade; 
XIX - função gratificada; e 
XX - função comissionada.” 

 
Parágrafo Único – Não se aplica os dispositivos deste artigo ao Plano 
de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Servidores com Lei 
específica. 
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Artigo 2º. A redação do parágrafo primeiro do artigo 15-C da Lei 1808, de 30 de 
abril de 1998, que criou o Instituto de Previdência do Município de Araguaína – IMPAR, 
alterada posteriormente pelas Leis nº 1.947, de 04 de dezembro de 2000 e Lei 2.324, de 20 
de dezembro, passa ser a seguinte: 

 
“Artigo 15°-C. (...) 
 
§ 1º - O Salário-Maternidade será composto por duas parcelas: 
a) Salário de contribuição – calculado conforme artigo 7º, suportado 
pelo IMPAR; e 
 
b) Complentação eventualmente percebidas, relacionadas nos incisos 
do artigo 7º - calculada pela média dos últimos 7 meses laborados, 
suportadas pelo Município. 
------------------------------------------------------------------------------------(NR)” 

                                                                                                                                                         
Artigo 3°. Os efeitos monetários, decorrentes da aplicação dessa Lei, que 

resultarem na aferição de pagamentos a maior de contribuição patronais e laborais que 
porventura tenham sidos recolhidos indevidamente e destinados ao custeio da seguridade 
do IMPAR, serão atualizados e ressarcidos por compensação na forma de Decreto, de 
autoria do Executivo Municipal obedecendo com os limites da paridade, condicionando ao 
levantamento da divida entre IMPAR e Prefeitura Municipal, ou restituição, cuja 
regulamentação se dará através de Lei especifica. 
 

Artigo 4°. Aplica-se ao IMPAR a íntegra da Lei Municipal 2.828, de 26 de março de 
2013. 
 

Artigo 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 
              Araguaína, Estado do Tocantins, aos 26 dias do mês de julho de 2013. 
      
 
 

RONALDO DIMAS NOGUEIRA PEREIRA 
Prefeito de Araguaína 
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DOC 02 
Resumo Mensal da Folha com Base de Previdência Municipal (RPPS) 
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DOC 03 
FILTRO SICAP/CONTÁBIL, LIQUIDAÇÃO ACUMULADA 



Uni. Gestora Exercício Bimestre Orgão Un. Orçamentária Função
SubFunçã

o Programa Proj. Atividade Rúbrica Rec. Vinculado Credor Nome Credor Número Empenho Número Liquidação Data Valor Histórico

17380265000165 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL TRABALHO E HABITAÇÃO DE ARAGUAÍNA'2020' 6' 18' 1883' 08' 244' 2057' 2522' 3191134000000000' 001000000' 25091307000176' IGEPREV 2020000003307' 2020000000004' 10/11/2020' 356,18
EMPENHO COMPLEMENTAR PARA PAGAMENTO DE DESPESAS COM 

CONTRIBUICAO AO IGEPREV PATRONAL DA SERVIDORA EIDILA AUGUSTA 

17380265000165 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL TRABALHO E HABITAÇÃO DE ARAGUAÍNA'2020' 6' 18' 1883' 08' 244' 2057' 2522' 3191134000000000' 001000000' 25091307000176' IGEPREV 2020000006135' 2020000000001' 18/12/2020' 36,64
EMPENHO COMPLEMENTAR PARA PAGAMENTO DE DESPESAS COM 

CONTRIBUICAO PATRONAL IGEPREV DA SERVIDORA EIDILA AUGUSTA 

17380265000165 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL TRABALHO E HABITAÇÃO DE ARAGUAÍNA'2020' 6' 18' 1883' 08' 244' 2057' 2522' 3191134000000000' 001000000' 25091307000176' IGEPREV 2020000003307' 2020000000005' 08/12/2020' 356,18
EMPENHO COMPLEMENTAR PARA PAGAMENTO DE DESPESAS COM 

CONTRIBUICAO AO IGEPREV PATRONAL DA SERVIDORA EIDILA AUGUSTA 

17380265000165 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL TRABALHO E HABITAÇÃO DE ARAGUAÍNA'2020' 6' 18' 1883' 08' 244' 2057' 2522' 3191134000000000' 001000000' 25091307000176' IGEPREV 2020000006422' 2020000000001' 29/12/2020' 356,18
EMPENHO COMPLEMENTAR PARA PAGAMENTO DE DESPESAS COM 

CONTRIBUICAO AO IGEPREV PATRONAL DA SERVIDORA EIDILA AUGUSTA 

17380265000165 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL TRABALHO E HABITAÇÃO DE ARAGUAÍNA'2020' 6' 18' 1883' 08' 244' 2057' 2522' 3191134000000000' 001000000' 25091307000176' IGEPREV 2020000003307' 2020000000006' 18/12/2020' 319,54
EMPENHO COMPLEMENTAR PARA PAGAMENTO DE DESPESAS COM 

CONTRIBUICAO AO IGEPREV PATRONAL DA SERVIDORA EIDILA AUGUSTA 

17380265000165 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL TRABALHO E HABITAÇÃO DE ARAGUAÍNA'2020' 5' 18' 1883' 08' 244' 2057' 2522' 3191134000000000' 001000000' 25091307000176' IGEPREV 2020000003307' 2020000000003' 09/10/2020' 356,18
EMPENHO COMPLEMENTAR PARA PAGAMENTO DE DESPESAS COM 

CONTRIBUICAO AO IGEPREV PATRONAL DA SERVIDORA EIDILA AUGUSTA 

17380265000165 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL TRABALHO E HABITAÇÃO DE ARAGUAÍNA'2020' 5' 18' 1883' 08' 244' 2057' 2522' 3191134000000000' 001000000' 25091307000176' IGEPREV 2020000003307' 2020000000002' 10/09/2020' 356,18
EMPENHO COMPLEMENTAR PARA PAGAMENTO DE DESPESAS COM 

CONTRIBUICAO AO IGEPREV PATRONAL DA SERVIDORA EIDILA AUGUSTA 

17380265000165 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL TRABALHO E HABITAÇÃO DE ARAGUAÍNA'2020' 4' 18' 1883' 08' 244' 2057' 2522' 3191134000000000' 001000000' 25091307000176' IGEPREV 2020000000200' 2020000000006' 09/07/2020' 356,18
VALOR QUE SE EMPENHA PARA PAGAMENTO DE DESPESAS COM 

CONTRIBUICAO AO IGEPREV PATRONAL DA SERVIDORA EIDILA AUGUSTA 

17380265000165 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL TRABALHO E HABITAÇÃO DE ARAGUAÍNA'2020' 4' 18' 1883' 08' 244' 2057' 2522' 3191134000000000' 001000000' 25091307000176' IGEPREV 2020000000200' 2020000000007' 12/08/2020' 100,44
VALOR QUE SE EMPENHA PARA PAGAMENTO DE DESPESAS COM 

CONTRIBUICAO AO IGEPREV PATRONAL DA SERVIDORA EIDILA AUGUSTA 

17380265000165 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL TRABALHO E HABITAÇÃO DE ARAGUAÍNA'2020' 4' 18' 1883' 08' 244' 2057' 2522' 3191134000000000' 001000000' 25091307000176' IGEPREV 2020000003307' 2020000000001' 12/08/2020' 255,74
EMPENHO COMPLEMENTAR PARA PAGAMENTO DE DESPESAS COM 

CONTRIBUICAO AO IGEPREV PATRONAL DA SERVIDORA EIDILA AUGUSTA 

17380265000165 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL TRABALHO E HABITAÇÃO DE ARAGUAÍNA'2020' 3' 18' 1883' 08' 244' 2057' 2522' 3191134000000000' 001000000' 25091307000176' IGEPREV 2020000000200' 2020000000005' 09/06/2020' 356,18
VALOR QUE SE EMPENHA PARA PAGAMENTO DE DESPESAS COM 

CONTRIBUICAO AO IGEPREV PATRONAL DA SERVIDORA EIDILA AUGUSTA 

17380265000165 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL TRABALHO E HABITAÇÃO DE ARAGUAÍNA'2020' 3' 18' 1883' 08' 244' 2057' 2522' 3191134000000000' 001000000' 25091307000176' IGEPREV 2020000000200' 2020000000004' 12/05/2020' 356,18
VALOR QUE SE EMPENHA PARA PAGAMENTO DE DESPESAS COM 

CONTRIBUICAO AO IGEPREV PATRONAL DA SERVIDORA EIDILA AUGUSTA 

17380265000165 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL TRABALHO E HABITAÇÃO DE ARAGUAÍNA'2020' 2' 18' 1883' 08' 244' 2057' 2522' 3191134000000000' 001000000' 25091307000176' IGEPREV 2020000000200' 2020000000002' 10/03/2020' 356,18
VALOR QUE SE EMPENHA PARA PAGAMENTO DE DESPESAS COM 

CONTRIBUICAO AO IGEPREV PATRONAL DA SERVIDORA EIDILA AUGUSTA 

17380265000165 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL TRABALHO E HABITAÇÃO DE ARAGUAÍNA'2020' 2' 18' 1883' 08' 244' 2057' 2522' 3191134000000000' 001000000' 25091307000176' IGEPREV 2020000000200' 2020000000003' 14/04/2020' 356,18
VALOR QUE SE EMPENHA PARA PAGAMENTO DE DESPESAS COM 

CONTRIBUICAO AO IGEPREV PATRONAL DA SERVIDORA EIDILA AUGUSTA 

17380265000165 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL TRABALHO E HABITAÇÃO DE ARAGUAÍNA'2020' 1' 18' 1883' 08' 244' 2057' 2522' 3191134000000000' 001000000' 25091307000176' IGEPREV 2020000000200' 2020000000001' 11/02/2020' 356,18
VALOR QUE SE EMPENHA PARA PAGAMENTO DE DESPESAS COM 

CONTRIBUICAO AO IGEPREV PATRONAL DA SERVIDORA EIDILA AUGUSTA 
4630,34
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DOC 04 
TABELA DE INCIDÊNCIA DO RGPS 
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Tabela de Incidência INSS/FGTS/IRRF

 

RUBRICAS

INCIDÊNCIAS

INSS FGTS IR

Abono

de qualquer natureza, salvo
o de férias

Sim. Art. 28, I, Lei
nº 8.212/91 e § 1º,
art. 457 da CLT

Sim. Art. 15 da Lei
nº 8.036/90

Sim. Arts. 3º e 7º da Lei nº
7.713/88

pecuniário de férias
Não. Arts. 28, §9º,
e, 6 da Lei nº
8.212/91

Não. Art. 144 da
CLT

Não.

*** Nota Econet: Com a publicação
da Solução de Divergência COSIT nº
001/2009, a partir de 06.01.2009,
ficou determinado que não incidirá
Imposto de Renda sobre o abono
pecuniário correspondente à
conversão de 1/3 (um terço) das
férias em pecúnia (art. 143 da CLT).

Adicionais

(Insalubridade, periculosidade, noturno,
de função e tempo de serviço, de
transferência, Horas extras)

Sim. Art. 28, I, da
Lei nº 8.212/91,
Súmula 688 do STF

Sim. Art. 15 da Lei
nº 8.036/90,
Súmulas 60 e 63
do TST

Sim. Arts. 3º e 7º da lei nº 7.713/88

Acidente do Trabalho

(Quinze primeiros dias de afastamento
pagos pela empresa)

Sim. Art. 28, I, da
Lei nº 8.212/91

Sim. Art. 15 da Lei
nº 8.036/90 Sim. Arts. 3º e 7º da lei nº 7.713/88

Acidente do Trabalho

(Período do afastamento, decorrente ao
afastamento previdenciário)

Não. Art. 28, §9º,
"a" da Lei nº
8.212/91

Sim. Art. 28, III do
Decreto nº
99.684/90

Sim. Arts. 3º e 7º da lei nº 7.713/88

Acidente do Trabalho

(Complementação até o valor do
salário, desde que este direito seja
extensivo à totalidade dos empregados
da empresa)

Não. Art. 28, §9º,
e, n da Lei nº
8.212/91

Não. Art. 15 da Lei
nº 8.036/90 Sim. Lei nº 7.713/88, arts. 3º e 7º

Ajuda de
Custo

até 50% do salário

Não. Art. 28, §9º,
g, da Lei nº
8.212/91 e § 2º,
art. 457 da CLT

Não. Art. 15 da Lei
nº 8.036/90

Não.

*** Nota Econet: Para o IRRF a
isenção é somente para a ajuda de
custo destinada a atender às
despesas com transporte, frete e
locomoção do beneficiado e seus
familiares, em caso de remoção de
um município para outro, sujeita à
comprovação posterior pelo
contribuinte – Decreto 3.000/99–Art.
39)

acima de 50% Sim. Art. 28, I, da
Lei nº 8.212/91

Sim. Art. 15 da Lei
nº 8.036/90

Não.

*** Nota Econet: Para o IRRF a
isenção é somente para a ajuda de
custo destinada a atender às
despesas com transporte, frete e
locomoção do beneficiado e seus
familiares, em caso de remoção de
um município para outro, sujeita à
comprovação posterior pelo
contribuinte – Decreto 3.000/99–Art.
39)
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Auxílio-doença

(Apenas incide sobre os 15 primeiros
dias pagos pela empresa)

Sim. Art. 28, I da
Lei nº 8.212/91

Sim. Art. 15 da Lei
nº 8.036/90

Sim. Arts. 3º e 7º da lei nº 7.713/88

Auxílio-doença

(Complementação até o valor do
salário, desde que este direito seja
extensivo à totalidade dos empregados
da empresa)

Não. Art. 28, §9º,
e, n da Lei nº
8.212/91

Não. Art. 15 da Lei
nº 8.036/90

Sim.  Arts. 3º e 7º da lei nº
7.713/88, Lei n° 8.541, de 23 de
dezembro de 1992, art. 48, com
redação dada pela Lei n° 9.250, de
26 de dezembro de 1995, art. 27;
RIR/1999, art. 39, XLII

Aviso
Prévio

indenizado

Sim. Art.1º do
Decreto nº
6.727/2009

*** Nota
Econet: o
posicionamento do
STJ não há a
incidência de INSS
sobre o aviso
prévio indenizado,
devendo o
verificado o
posicionamento do
Sindicato
Representativo da
Categoria.

Sim. Art. 15 da Lei
nº 8.036/90,
Súmula nº 305 do
TST

Não. Art. 6º, V da Lei nº 7.713/88

trabalhado Sim. Art. 28, I da
Lei nº 8.212/91

Sim. Art. 15 da Lei
nº 8.036/90

Sim. Arts. 3º e 7º da Lei nº
7.713/88

Creche

(Reembolso pago em conformidade
com a legislação trabalhista, observado
o limite máximo de seis anos de idade,
quando devidamente comprovadas as
despesas realizadas)

Não. Art. 28, §9º,
e, s da Lei nº
8.212/91

Não. Art. 15 da Lei
nº 8.036/90

Não. Ato Declaratório PGFN nº 002,
de 27 de agosto de 2010

*** Nota Econet: O Ato
Declaratório PGFN n° 2/2010 (DOU
de 17.09.2010)declara que as verbas
recebidas a título de auxílio creche
não estão sujeitas a incidência do
Imposto de Renda.

Comissões Sim. Art. 28, I da
Lei nº 8.212/91

Sim. Art. 15 da Lei
nº 8.036/90 Sim. Arts. 3º e 7º da lei nº 7.713/88

13º
Salário

1ª parcela
Não. Art. 214, §6º,
do Decreto nº
3.048/99

Sim. Art. 15 da Lei
nº 8.036/90 Não. Art. 16, I da Lei nº 8.134/90

2ª parcela
Sim.  Art. 214,
§6º, do Decreto nº
3.048/99

Sim. Art. 12, XIV
IN nº 25/2001 Sim. Art. 16, II da Lei nº 8.134/90

13º Salário

(Proporcional pago na rescisão
contratual)

Sim.  Art. 214,
§6º, do Decreto nº
3.048/99

Sim. Art. 12, XIV
IN nº 25/2001 Sim. Arts. 3º e 7º da lei nº 7.713/88

13º Salário

(1/12 - correspondente à projeção do
aviso prévio indenizado)

Sim. Art.1º do
Decreto nº
6.727/2009

*** Nota
Econet: o
posicionamento do
STJ não há a
incidência de INSS
sobre o aviso
prévio indenizado,
devendo o
verificado o
posicionamento do

Sim. Art. 12, XIV
IN nº 25/2001

Sim. Arts. 3º e 7º da lei nº 7.713/88
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Sindicato
Representativo da
Categoria

13º Salário

(parcela de ajuste paga em janeiro do
ano seguinte)

Sim. Art. 214, §6º,
do Decreto nº
3.048/99

*** Nota
Econet:Aplicar a
alíquota
correspondente a
soma do 13° pago
até dezembro mais
a parcela de
ajuste)

Sim. Art. 15 da Lei
nº 8.036/90 Sim. Art. 638 do RIR/99

Demissão Voluntária Incentivada
Não. Art. 28, §9º,
e, 5, da Lei nº
8.212/91

Não. Art. 15, §6º
da Lei nº 8.036/90 Não. Súmula nº 215 do STJ

Descanso Semanal Remunerado

(Domingos e feriados, inclusive reflexo
de horas extras, inclusive reflexo de
horas de adicional noturno, inclusive
reflexo de comissões, inclusive reflexo
de produtividade)

Sim. Art. 28, I da
Lei nº 8.212/91

Sim. Art. 15, §6º
da Lei nº 8.036/90

Sim. Arts. 3º e 7º da Lei nº
7.713/88

Diárias

até 50% do salário
Não. Art. 28, §9º,
h da Lei nº
8.212/91

Não. Art. 15 da Lei
nº 8.036/90 Não. Art. 6º, II da Lei nº 7.713/88

acima de 50%
Sim. Art. 28, §98,
a da Lei nº
8.212/91,

Sim. Art. 15 da Lei
nº 8.036/90

Sim. Arts. 3º e 7º da Lei nº
7.713/88

Estagiários Não. Art. 28, §9º, i
da Lei nº 8.212/91

Não. Art. 15 da Lei
nº 8.036/90

Sim. Arts. 3º e 7º da Lei nº
7.713/88

Férias

indenizadas + 1/3
constitucional ou
proporcional

Não. Art. 28, §9º,
d da Lei nº
8.212/91

Não. Art. 15 da Lei
nº 8.036/90

Não.

(Isento de IRRF conforme ATO
DECLARATÓRIO INTERPRETATIVO
SRF Nº 014 / 2005).
- inclusive um terço constitucional,
inclusive o valor correspondente à
dobra da remuneração de férias de
que trata o art. 137 da CLT.
- inclusive um terço constitucional
sobre a dobra da remuneração

normais (inclusive férias
coletivas + 1/3
constitucional)

Sim. Art. 28, I da
Lei nº 8.212/91

Sim. Art. 15 da lei
nº 8.036/90

Sim. Arts. 3ºe 7º da Lei nº 7.713/88

*** Nota Econet: O cálculo do IRRF
será efetuado separadamente dos
demais rendimentos pagos no mês,
com base na tabela progressiva; a
base de cálculo corresponderá ao
valor das férias pago ao empregado,
acrescido dos abonos previstos no
art. 7º, inciso XVII, da Constituição e
no art. 143 da CLT; serão admitidas
as deduções legais. Decreto
3.000/99 - Art. 625).

dobra
Não. Art. 28, §9º,
d da Lei nº
8.212/91

Não. Art. 15 da Lei
nº 8.036/90

Sim. Arts. 3º e 7º da Lei nº
7.713/88

Gorjetas Sim. Art. 28, I da
Lei nº 8.212/91

Sim. Art. 15 da Lei
nº 8.036/90

Sim. Arts. 3º e 7º da Lei nº
7.713/88
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Gratificação Ajustadas

(Expressas ou tácitas, inclusive de
função

- inclusive de cargo de confiança)

Sim. Art. 28 da Lei
nº 8.212/91

Sim. Art. 15 da Lei
nº 8.036/90

Sim. Arts. 3º e 7º da Lei nº
7.713/88

Horas Extras Sim. Art. 28, I da
Lei nº 8.212/91

Sim. Art. 15 da Lei
nº 8.036/90

Sim. Arts. 3º e 7º da Lei nº
7.713/88

Indenizações por tempo de
serviço (anterior a 5 de outubro de
1988, do empregado não optante pelo
FGTS, art. 478 da CLT))

Não. Art. 28, §9º,
e, 2 da Lei nº
8.212/91

Não. Art. 15 da Lei
nº 8.036/90 Não. Art. 6º, V da Lei nº 7.713/88

Indenização em geral (por tempo de
serviço, art. 479 da CLT)

Não. Art. 28, §9º
da Lei nº 8.212/91

Não. Art. 15 da Lei
nº 8.036/90 Não. Art. 6º, V da Lei nº 7.713/88

Indenização adicional (art. 9º da Lei
nº 7.238/84)

Não. Art. 28, §9º,
e, 9 da Lei nº
8.212/91

Não. Art. 15 da Lei
nº 8.036/90 Não. art. 6º, V da Lei nº 7.713/88

Multa (art. 477, §8º da CLT)
Não. Art. 28, §9º,
X da Lei nº
8.212/91

Não. Art. 15 da Lei
nº 8.036/90

Não. Art. 6º, inciso V da Lei
7.713/88

Participação nos lucros e
resultados

Não. Art. 28, §9º, j
da Lei nº 8.212/91
e art. 20 da Lei nº
9.711/98

Não. Art. 3º da lei
nº 10.101/00 Sim. Art. 3º da Lei nº 10.101/00

Percentagens Sim. Art. 28, I da
Lei nº 8.212/91

Sim. Art. 15 da Lei
nº 8.036/90

Sim. Arts. 3º e 7º da Lei nº
7.713/88

Prêmios Sim. Art. 28, I da
Lei nº 8.212/91

Sim. Art. 15 da Lei
nº 8.036/90

Sim. Arts. 3º e 7º da Lei nº
7.713/88

Produtividade Sim. Art. 28, I da
Lei nº 8.212/91

Sim. Art. 28, I da
Lei nº 8.212/91

Sim. Arts. 3º e 7º da Lei nº
7.713/88

Quebra de Caixa Sim. Art. 28, I da
Lei nº 8.212/91

Sim. Art. 15 da Lei
nº 8.036/90

Sim. Arts. 3º e 7º da Lei nº
7.713/88

Retiradas de Diretores Empregados Sim. Art. 28, I da
Lei nº 8.212/91

Sim. Art. 15 da Lei
nº 8.036/90

Sim. Arts. 3º e 7º da Lei nº
7.713/88

Retiradas de Diretores
Proprietários

Sim. Art. 28, III da
Lei nº 8.212/91

Facultativo.Art.
16 da lei nº
8.036/90

Sim. Arts. 3º e 7º da Lei nº
7.713/88

Retiradas de Titulares de Firma
Individual

Sim. Art. 28, III da
Lei nº 8.212/91

Facultativo.Art.
16 da lei nº
8.036/90

Sim. Arts. 3º e 7º da Lei nº
7.713/88

Salário Sim. Art. 28, I da
Lei nº 8.212/91

Sim. Art. 15 da Lei
nº 8.036/90

Sim. Arts. 3º e 7º da Lei nº
7.713/88

Salário-Família
Não. Art. 28, §9º,
a da Lei nº
8.036/90

Não. Art. 15 da Lei
nº 8.036/90 Não. Art. 25 da Lei nº 8.218/91

Salário-Maternidade Sim. Art. 28, §2º
da Lei nº 8.212/91

Sim. art. 28, IV do
Decreto nº
99.684/90

Sim. Arts. 3º e 7º da Lei nº
7.713/88

Salário utilidade (“in natura”) - Art. Não. Art. 28, §9º, Não. Art. 15 da Lei Não. Art. 6º, inciso I da Lei nº
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458 da CLT

(Parcela "in natura" recebida de acordo
com os programas de alimentação
aprovados pelo Ministério do Trabalho,
nos termos da Lei nº 6.321/76)

c da Lei nº
8.212/91

nº 8.036/90 7.713/88

Salário utilidade (“in natura”) - Art.
458 da CLT

(Plano educacional que vise à educação
básica, nos termos do art. 21 da Lei n°
9.394/96, e a cursos de capacitação e
qualificação profissionais vinculados às
atividades desenvolvidas pela empresa,
desde que este não seja utilizado em
substituição de parcela salarial e que
todos os empregados e dirigentes
tenham acesso ao mesmo)

Não. Art. 28, §9º,
t da Lei nº
8.212/91

Não.  Art. 15 da
Lei nº 8.036/90 Sim. RIR/,, art. 43, inciso I

Salário utilidade (“in natura”) - Art.
458 da CLT

(Previdência complementar, aberta ou
fechada – valor da contribuição
efetivamente paga pela pessoa jurídica,
desde que disponível à totalidade de
seus empregados e dirigentes,
observados, no que couber, os arts. 9º
e 468 da CLT)

Não. Art. 28, §9º,
p da Lei nº
8.212/91

Não. Art. 15 da Lei
nº 8.036/90

Não.  art. 6º, inciso VIII da Lei nº
7.713/88

Salário utilidade (“in natura”) - Art.
458 da CLT

(Serviço médico ou odontológico,
próprio da empresa ou por ela
conveniado, inclusive o reembolso de
despesas com medicamentos, óculos,
aparelhos ortopédicos, despesas
médico-hospitalares e outras similares,
desde que a cobertura abranja a
totalidade dos empregados e dirigentes
da empresa)

Não. Art. 28, §9º,
p da Lei nº
8.212/91

Não.  Art. 15 da
Lei nº 8.036/90 Sim. RIR/99, art. 43, inciso I

Salário utilidade (“in natura”) - Art.
458 da CLT

(Valor das contribuições efetivamente
pago pela pessoa jurídica relativo a
prêmio de seguro de vida em grupo,
desde que previsto em acordo ou
convenção coletiva de trabalho e
disponível a totalidade de seus
empregados e dirigentes, observados,
no que couber, os arts. 9° e 468 da CLT

Não. Art. 28, §9º,
p da Lei nº
8.212/91

Não.  Art. 15 da
Lei nº 8.036/90 Não. Lei nº 7.713/88, art. 6º, VIII

Salário utilidade (“in natura”) - Art.
458 da CLT

(Outras utilidades concedidas aos
empregados)

Sim.  28, I da Lei
nº 8.212/91

Sim. Art. 15 da Lei
nº 8.036/90 Sim. RIR/99, art. 43, inciso I

Saldo de Salário Sim. Art. 28, I da
Lei nº 8.212/91

Sim. Art. 15 da Lei
nº 8.036/90 Sim. RIR/99, art. 43, inciso I

Serviço de Autônomo Sim. Art. 28, III da
Lei nº 8.212/91

Não. Art. 15 da Lei
nº 8.036/90

Sim. Arts. 3º e 7º da Lei nº
7.713/88

Serviço Militar Obrigatório Não. Art. 28, I da
Lei nº 8.212/91

Sim. Art. 28, I do
Decreto nº
99.684/90

Sim. RIR/99, art. 43, inciso I

Transportador Autônomo Sim. Art. 201 do Não. Art. 15 da Lei Sim.
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fretes, carretos ou transporte de
passageiros pagos a pessoa física
autônoma

Decreto nº
3.048/99, Art.
55,§2º da IN/RFB
nº 971/2009 e Art.
111-H da IN/RFV
nº 971/2009

*** Nota
Econet: A base de
cálculo do INSS
será de 20% do
rendimento bruto
pelo transporte de
cargas ou
passageiros -
Decreto no
3.048/99–Art. 201)

*** Nota
Econet:Sobre esta
mesma base de
cálculo de 20% do
valor bruto do
rendimento bruto,
a empresa deverá
descontar 2,5%
para o SEST/SENAT
– IN RFB n°
971/2009-Art.55, §
2º.)

nº 8.036/90 *** Nota Econet: A base de cálculo
do IRRF será de 10% do rendimento
bruto, quando for transporte de
cargas e de 60% do rendimento
bruto, quando for transporte de
passageiros - Decreto 3.000/99, art.
629 e  artigo 18 da MP 582/2012

Utilidades

(Alimentação, habitação e transporte
fornecidos pela empresa ao empregado
contratado para trabalhar em localidade
distante da de sua residência, em
canteiro de obras ou local que, por
força da atividade, exija deslocamento
e estada, observadas as normas de
proteção estabelecidas pelo Ministério
do Trabalho e Emprego

Não. Art. 28, I da
Lei nº 8.212/91

Não. Art. 15 da Lei
nº 8.036/90 Não. Art. 6º, I da Lei nº 7.713/88

Vale-Transporte
Não. Art. 28, §9º,
f da Lei nº
8.212/91

Não. Art. 2º, b da
Lei nº 7.418/85 Não. Art. 6º, I da Lei nº 7.713/88

Veículo do Emprego

(Ressarcimento de despesas pelo uso
de veículo do empregado, quando
devidamente comprovadas)

Não. Art. 28, I da
Lei nº 8.212/91

Não.  Art. 15 da
Lei nº 8.036/90 Sim. RIR/99, art. 43, inciso X.

Vestuários, equipamentos e outros
acessórios

(Fornecidos ao empregado e utilizados
no local do trabalho para prestação dos
respectivos serviços)

Não.  Art. 28, I da
Lei nº 8.212/91

Não. Art. 15 da Lei
nº 8.036/90 Não. Art. 6º, I da Lei nº 7.713/88
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DOC 05 
RESUMO MENSAL DA FOLHA, COM BASE DE PREVIDÊNCIA REGIME 

GERAL (RGPS) 
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DOC 06 
EXTRATOS BANCÁRIOS BLOQUEIOS JUDICIAIS EM CONTA 

CORRENTE DO ENTE PÚBLICO 














